
Requisitos Legais 
e/ou Normativos 

Internos

X

X

X

X

X

X

X

X

X

HAVERÁ ENTREGA DE ALGUM SISTEMA DE INFORMAÇÃO / 
SOFTWARE DE MERCADO (SEM NECESSIDADE DE 
PROGRAMAÇÃO DE FUNCIONALIDADES OU CUSTOMIZAÇÕES) 
LICENCIADO À EMAP?

OBS: Nesse tipo de entrega, a EMAP paga pela licença do 
software/sistema, torna-se proprietária da mesma e o instala 
nos computadores da EMAP.

Local da execução do serviço / entrega 
produtos: 

Tempo de duração do serviço:  

Terminal Delegado de Ferry-Boat da Ponta da Espera 

Campos a serem preenchidos pela GETIN

Orientações para o Atendimento aos requisitos Legais e/ou Normativos Internos

11 meses

Itens para Análise

SI
M

N
ÃO Quais?

(para respostas positivas)
ATIVIDADES  A AVALIAR
Produto e/ou Serviço a ser contratada(o), caracteriza-se por:

HÁ ALGUMA INFORMAÇÃO  COMPLEMENTAR QUE VOCÊ 
CONSIDERA IMPORTANTE NA ÁREA DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO?

A Contratada deverá ter 
informações de e-mail e 

telefone de pessoal para o 
andamento da obra

HAVERÁ ENTREGA DE ALGUM EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
(EX. COMPUTADOR, TABLET, COLETORES DE DADOS ETC.) QUE 
PASSARÁ A SER PROPRIEDADE DA EMAP?

HAVERÁ FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA QUE UTILIZE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DA EMAP PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS?

Nome do Responsável: Miron Gladston

Responsável pela Análise:

Data da Análise:

AVALIAÇÃO DE REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Gerência / Coordenação Contratante: GEPRO
Descrição do Contratação: Contratação de Empresa Especializada para os serviços de Gerenciamento e Consultoria Técnica na implantação de obras de engenharia relacionadas 
à: Alargamento das rampas do Terminal Delegado de Ferry-Boat da Ponta da Espera com duplicação de passarelas, localizado em São Luís – MA. 

HAVERÁ CONTRATAÇÃO DE ALGUM SISTEMA DE INFORMAÇÃO / 
SOFTWARE DE MERCADO COMO SERVIÇO? 

OBS: Nesse tipo de contratação, a EMAP paga para utilizar o 
sistema de informação / software (normalmente um valor fixo 
por usuário) e este fica hospedado na internet sob 
responsabilidade da contratada.

HAVERÁ ENTREGA DE ALGUM EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
(EX. COMPUTADOR, TABLET, COLETORES DE DADOS ETC.) NO 
FORMATO DE LOCAÇÃO (OUTSOURCING )?

HAVERÁ ENTREGA DE ALGUM SISTEMA DE INFORMAÇÃO / 
SOFTWARE FRUTO DE DESENVOLVIMENTO PERSONALIZADO / 
CUSTOMIZAÇÕES?

OBS: Nesse tipo de entrega, a contratada desenvolve um 
software/sistema completo (ou uma funcionalidade) 
personalizado, que será propriedade da EMAP.

HAVERÁ NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO / SOFTWARE NO DATACENTER DA EMAP 
(INDICAR REQUISITOS DE HARDWARE E SOFTWARE)?

OBS: Mesmo que o software não seja de propriedade da EMAP, 
em alguns casos, a contratada poderá solicitar a instalação de 
um software nas dependências da EMAP para realização de 
alguma atividade específica.

HAVERÁ ENTREGA DE CÓDIGO FONTE (INDICAR LINGUAGEM DE 
PROGRAMAÇÃO E SISTEMA GERENCADOR DE BANCO DE 
DADOS)?

OBS: Se houve desenvolvimento de sistema de informação / 
softwar e o código-fonte do mesmo será de propriedade da 
EMAP, indicar as informações.

Código do Registro:EMAP-RSGI-12   Versão 00  Data da revisão do template: 05/07/2024 Página 1 de 1



Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP | Porto do Itaqui | São Luís | Maranhão | Brasil
Av. dos Portugueses | s/n° | 65085-370 | Tel: +55 98 3216-6000

Ouvidoria: (98) 3216-6562 / ouvidoria@emap.ma.gov.br
comunicacao@emap.ma.gov.br | www.emap.ma.gov.br

Não há recomendações por parte da Gerência de Tecnologia da Informação - GETIN para essa
contratação, podendo ser dado prosseguimento ao processo.

 

Quaisquer dúvidas, estamos à disposição.

 

Jose Ronaldo Moura Bezerra Junior
Coordenador de Redes e Suporte – MAT 3327
CORED/GETIN - EMAP
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Requisitos Legais 
e/ou Normativos 

Internos

X

X

A Contratada deverá ter 
informações de e-mail e 

telefone de pessoal para o fluxo  
de informações da obra

HÁ ALGUMA INFORMAÇÃO  COMPLEMENTAR QUE VOCÊ 
CONSIDERA IMPORTANTE NA ÁREA DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO?

HAVERÁ TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA 
CONTRATADA?
(QUALQUER INFORMAÇÃO RELACIONADA A PESSOA NATURAL 
QUE POSSA TORNÁ-LA IDENTIFICADA OU IDENTIFICÁVEL. EX: E-
MAIL CORPORATIVO OU PESSOAL, TELEFONE CORPORATIVO OU 
PESSOAL ETC.)

Data da Análise: Tempo de duração do serviço:  11 meses

Itens para Análise

SI
M

N
ÃO Quais?

(para respostas positivas)

Campos a serem preenchidos pela GECOP

ATIVIDADES  A AVALIAR
Produto e/ou Serviço a ser contratada(o), caracteriza-se por:

Orientações para o Atendimento aos requisitos Legais e/ou Normativos Internos

Terminal Delegado de Ferry-Boat da Ponta da Espera 

AVALIAÇÃO DE REQUISITOS DE SEGURANÇA NO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Gerência / Coordenação Contratante: GEPRO Descrição do Contratação:

Nome do Responsável: Miron Gladston 

Responsável pela Análise:
Local da execução do serviço / entrega 
produtos: 

Contratação de Empresa Especializada para os serviços de Gerenciamento e Consultoria Técnica na implantação de obras de engenharia relacionadas à: Alargamento das rampas 
do Terminal Delegado de Ferry-Boat da Ponta da Espera com duplicação de passarelas, localizado em São Luís – MA. 
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À GEPRO,

Após análise do termo de referência e do checklist de proteção de dados pessoais e com base na
informação de que não haverá tratamento de dados pessoais por parte da contratada, entendemos ser
desnecessária a previsão de cláusula contratual específica de privacidade de dados.

Além disso, entendemos que a redação inserida na cláusula 10, alínea 10.5 do termo de referência,
atende aos requisitos de segurança para proteção de dados pessoais no que diz respeito ao objeto.

Sendo essas considerações cabíveis, nos colocamos à disposição para outras informações.

São Luís, 18 de setembro de 2025

Rodrigo S. Buzar
Gerência de Compliance
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